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Data:  08 de setembro de 2022
Horário: 15h
Processo: 2022.0000.600.7089
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Construção de escola Padrão Goinfra - Laje Plana (8 Salas de Aula) do Colégio Estadual
General Curado, município de Anápolis-GO.
 
Aos 08 (oito) dias do mês de setembro de 2022, às 15 horas, na sala da Gerência de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, na forma da Lei Federal
nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 2876/2022 - SEDUC, de 06.06.2022,  reuniram-se para a
abertura e julgamento dos envelopes contendo as propostas de preços alusivas à Licitação em comento, cuja abertura dos invólucros contendo a
documentação ocorreu no dia 24.09.2022, transcorrido o prazo recursal, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993. A presente sessão teve sua
publicação divulgada por meio do jornal Diário Oficial do Estado do dia 05.09.2022,  do jornal de grande circulação “Diário do Estado” na edição do dia
05.09.2022, e no site da Secretaria de Educação site.educacao.go.gov.br no dia 05.09.2022. Participaram desta sessão os técnicos Maríllia Oliveira, Rafael
Carneiro Rocha, Taís Raiane Silva, Jéssica Rodrigues Silveira, Nayara K. Marques e Thiago Augusto Oliveira Valente, representantes da Superintendência de
Infraestrutura desta Pasta. No horário preestabelecido, a Comissão deu início aos trabalhos, promovendo a abertura dos envelopes das empresas habilitadas
com a seguinte colocação: 1º- Souza Miranda Construções Ltda - ME, CNPJ: 08.887.405/0001-03, no valor de R$ 3.555.362,86; 2º- Gávea
Pavimentação Asfáltica e Construções Eireli, CNPJ: 20.886.469/0001-87, no valor de R$ 3.599.225,61; 3º- Lars Locações e Engenharia Eireli, CNPJ:
18.504.013/0001-63, no valor de R$ 3.746.344,07; 4º- Fortal Engenharia Ltda-ME, CNPJ: 09.530.428/0001-10, no valor de R$ 3.786.781,95; 5º- Tríady
Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ: 03.678.241/0001-82, no valor de R$ 3.905.195,65; 6º- WE Construtora Elevadores e Serviços Eireli,
CNPJ: 27.712.950/0001-03, no valor de R$ 3.905.653,89; 7º- Comércio e Serviços Lev Ltda, CNPJ: 30.148.905/0001-74, no valor de R$ 3.909.649,77
e 8º- Actum Construções e Administração de Obras Eireli, CNPJ: 28.539.935/0001-60, no valor de R$ 3.994.051,64. As propostas das empresas foram
analisadas pela Comissão de Licitação e pela equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura e conclui-se que as empresas: 1- Lars Locações e
Engenharia Eireli, CNPJ: 18.504.013/0001-63, no valor de R$ 3.746.344,07, por apresentar o cronograma físico-financeiro divergente da planilha
referencial, feriu o item 6.1.7 do edital e 2- Tríady Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ: 03.678.241/0001-82, no valor de R$ 3.905.195,65, por
apresentar o imposto ISSQN, divergente da composição do BDI referencial, feriu o item 6.1.1.4 do Edital, restaram DESCLASSIFICADAS. Das empresas
que restaram CLASSIFICADAS segue a seguinte ordem de colocação: 1º- Souza Miranda Construções Ltda - ME, CNPJ: 08.887.405/0001-03, no valor
de R$ 3.555.362,86; 2º- Gávea Pavimentação Asfáltica e Construções Eireli, CNPJ: 20.886.469/0001-87, no valor de R$ 3.599.225,61; 3º- Fortal
Engenharia Ltda-ME, CNPJ: 09.530.428/0001-10, no valor de R$ 3.786.781,95; 4º- WE Construtora Elevadores e Serviços Eireli, CNPJ:
27.712.950/0001-03, no valor de R$ 3.905.653,89; 5º- Comércio e Serviços Lev Ltda, CNPJ: 30.148.905/0001-74, no valor de R$ 3.909.649,77 e 6º-
Actum Construções e Administração de Obras Eireli, CNPJ: 28.539.935/0001-60, no valor de R$ 3.994.051,64, por apresentarem propostas em
conformidade com as exigências do Ato Convocatório. Em ato contínuo, a Comissão amparada pela análise técnica da Superintendência de Infraestrutura e
pelo critério de julgamento Menor preço, regime de execução empreitada por preço global, e demais condições descritas no item 08 - DO CRITÉRIO DE
JULGAMENTO, constante do Edital, decide por unanimidade de seus membros, julgar e, de consequência sugerir a adjudicação do objeto licitado à
empresa: 1- Souza Miranda Construções Ltda - ME, CNPJ: 08.887.405/0001-03, no valor de R$ 3.555.362,86 (três milhões, quinhentos e cinquenta e
cinco mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos). Esta Comissão esclarece, ainda, que desde já, as empresas estão intimadas quanto ao
RESULTADO do julgamento da Proposta, para, caso queiram, RECORRER DA DECISÃO, conforme art. 109, I, b, da Lei Federal nº 8.666/93, e abre-se o
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do Aviso de Resultado, nos mesmos meios de comunicação do Aviso de Abertura. Nada mais havendo a
relatar, esta Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta Ata, que após lida e achada conforme, irá assinada pela Presidente, membros da Comissão e
Técnicos da Superintendência de Infraestrutura.
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